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DECRETO MUNICIPAL Nº 071/2017                            DE     10 DE ABRIL de 2017 

                                                                                                  

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO COORDENADORA E 

INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DA 

EQUIPE TECNICA DE TRABALHO 

PARA FORMAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOSÉ DO XINGU – MT E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

  O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. 

Luiz Carlos Nunes Castelo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na 

Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal, 

                 DECRETA: 

                         

                    Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Coordenadora do Plano Municipal de 

Educação:         

                    Representantes da Comissão de Organização e Coordenação:  

1. Rosimar Divina de Medeiros – CPF: 598.575.441-34 

2. Bernadete Mendes Leocini Vieira – CPF: 054.357.788-08 

3. Judite Rodrigues da Silva – CPF: 902.327.611-72 

4. Meigna Camargo Ribeiro – CPF: 838.212.361-91 

5. Cleusa Rodrigues da Silva – CPF: 712.518.711-00 

 

        Art. 2º - Fica instituída a Comissão de Equipe Técnica para subsidiar as 

informações da Comissão de Trabalho para Formação do Plano Municipal de Educação 

de São José do Xingu-MT, que será composta pelos seguintes membros: 

           Representantes da Equipe Técnica: 

1. Wanderson Adorno Bento – CPF: 051.071.881-76 

2. José Alberto de Aragão – CPF: 799.467.201-91 

3. Magna Oliveira da Silva – CPF: 604.602.531-1 
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                            Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Gabinete da Prefeita 

Em, 10 de Abril de 2017. 

 

 

Luiz Carlos Nunes Castelo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Registre-se e publique -se 

 

 


